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PLP 55/2019 
 
Autor: Clarissa Garotinho 
 

Data da 
Apresentação: 

12/03/2019 

 

Ementa: Altera a Lei Complementar 160 de 07 de agosto de 2017 
permitindo que convênios específicos relacionados a Lei 
Complementar 160/17 destinados a associações beneficentes e 
entidades religiosas de qualquer culto possam ser renovados 
pelo prazo de 15 anos 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 21/03/2019 
 

 


